
 

 

REQUERIMENTO SESSÃO SOLENE Nº                2016 

(Deputado Odorico Monteiro) 

 

               

Solicita a realização de Audiência Pública com a finalidade 

de conhecer a incorporação das Inovações Tecnológicas 

validadas e que se aplica ao SUS. 

 

 Senhor Presidente, 

  

  Requeremos à Vossa Exa. nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

(RICD), a realização de Audiência Pública com a finalidade de conhecer a incorporação das  

Inovações tecnológicas validadas e que se aplica ao SUS. Para este fim, é que sugerimos sejam 

convidados representantes das organizações abaixo- relacionadas. 

- Representante da Comissão Nacional de Incorporações Tecnológicas no SUS 

(CONITEC); 

  - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 

  - Associação da Industria Farmacêutica de Pesquisa (INTERFARMA);  e 

  - Associação dos Laboratórios Oficiais do Brasil (ALFOB). 

    

JUSTIFICATIVA 

   

  Temos a avaliação de que “a epidemia de zika é hoje o principal problema de saúde 

pública brasileira em décadas. De modo que as doenças provenientes de arboviroses transformaram-

se num dos maiores desafios para a saúde pública brasileira e mundial”. 

 

 



  A Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) foi criada 

pela lei 12.401, de 28 de abril de 2011, substituindo a CITEC. Essa Comissão atua, “assistida pelo 

Departamento de Gestão e Incorporação de Tecnologias em Saúde – DGITS”, tendo como objetivo: 

assessorar o Ministério da Saúde – MS no que diz respeito as atribuições relativas à incorporação, 

exclusão ou alteração de tecnologias em saúde pelo SUS, bem como na constituição ou alteração de 

Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas - PCDT
1
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  Essa comissão tem, ainda, como atribuição analisar pedidos de incorporação de 

tecnologias. Para isso, conta com a participação de parceiros, que auxilia na “busca das melhores 

evidências científicas disponíveis sobre a eficácia, efetividade e a segurança de medicamentos, 

produtos e procedimentos, quanto na realização de estudos de avaliação econômica sobre essas 

tecnologias, foram estabelecidas parcerias com diversas instituições de ensino
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". 

  Na página da CONITEC, encontra-se uma relação imensa de demandas de 

tecnologias, aguardando definição, as quais gostaríamos de conhecer o tipo e outras informações, 

particularmente, aquelas que já estão sendo incorporadas a medicamentes e insumos. Além disso, 

gostaríamos de saber quais já estão sendo aplicadas no SUS.  

  Face ao exposto, propomos a presente Audiência Pública e ao mesmo tempo, solicito 

aos nobres parlamentares apoio à aprovação deste Requerimento. 

 

Sala das Sessões,   10 de maio de 2016 

 

 

ODORICO MONTEIRO 

Deputado Federal (PROS/CE) 

                                                           
1 Informações disponível: http://conitec.gov.br/index.php/entenda-a-conitec-2. 

2
 http://conitec.gov.br/index.php/2015-05-27-15-19-13 


